
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 067 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 

Aprova a alocação de recursos orçamentários e o 
repasse de recursos financeiros, para a 
complementação de aporte financeiro, do Fundo 
Estadual de Habitação de Interesse Social, de modo 
viabilizar o empreendimento Conjunto Habitacional 
Guanabara II - Iúna/ES, no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida - Entidades (PMCMV-E) 
com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social 
(FDS), e dá outras providências. 

 
 
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e: 
 
Considerando a competência prevista na Lei n° 8.784/2007, em especial o seu Art. 3, VII, e no 
Regimento Interno do CGFEHAB, aprovado pela Resolução n° 055/2023;  
 
Considerando o Art. 2 da Lei n° 9.899/2012, que prevê a complementação de recursos a 
programas federais voltados para habitação de interesse social;  
 
Considerando o Decreto n° 3.166-R/2012, que define as famílias de baixa renda e as estratégias 
de apoio financeiro do Programa Estadual Nossa Casa; e que, em especial o seu Art. 2º, § 2º, II 
autoriza a utilização dos recursos alocados no FEHAB mediante “aporte complementar de 
recursos financeiros estaduais ao Programa Minha Casa, Minha Vida (...) e ao Fundo de 
Desenvolvimento Social - FDS, para construção de empreendimentos habitacionais”;  
 
Considerando a solicitação da Caixa Econômica Federal (CAIXA) por meio do Ofício n° 
147/2025/SEH Sul do ES, visando a complementação de aporte financeiro para viabilizar a 
contratação do empreendimento Conjunto Habitacional Guanabara II em Iúna/ES;  
 
Considerando a necessidade de garantir a viabilidade econômico-financeira do projeto para a 
construção de 28 (vinte e oito) unidades habitacionais, assegurando o acesso à moradia digna 
para as famílias de baixa renda de Iúna; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Autorizar a SEDURB – Agente Operador do FEHAB e do Programa Estadual Nossa 
Casa, a alocar recursos orçamentários e repassar recursos financeiros, sob a forma de 
complementação de aporte financeiro, no valor global de R$ 495.405,12 (quatrocentos e 
noventa e cinco mil, quatrocentos e cinco reais e doze centavos). 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
§ 1º O montante de que trata o caput corresponde ao aporte financeiro complementar necessário 
para viabilizar a contratação e a execução do empreendimento Conjunto Habitacional 
Guanabara II, no município de Iúna/ES, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – 
Entidades (PMCMV-E), com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), conforme 
Portaria MCID n° 355/2024. 
 

EMPREENDIMENTO  ENTIDADE  MUNICIPIO  QTDE. 

Conjunto Habitacional Guanabara II   ASSIUDES* Iúna 28 

* Associação Iunense para o Desenvolvimento Social 

 
§ 2º O repasse dos recursos será formalizado por meio de Termo de Convênio entre a SEDURB 
e a Caixa Econômica Federal (CAIXA). 
 
§ 3º Para a implementação da iniciativa, serão observados os seguintes critérios: 
 
I - Procedimentos Técnicos e Operacionais para o Repasse de Recursos: 
 
a) O aporte de recursos financeiros do Estado, oriundos do FEHAB, será destinado à 
complementação dos recursos provenientes do Orçamento Geral da União (OGU) – PMCMV – 
ENTIDADES (FDS), para a produção de 28 unidades habitacionais urbanas no 
empreendimento Conjunto Habitacional Guanabara II - Iúna/ES. 
 
b) Os recursos de contrapartida do Estado, no valor de R$ 495.405,12, deverão ser 
depositados em parcela única antecipada, por empreendimento, diretamente na conta de 
depósitos da Caixa Econômica Federal. 
 
c) A Caixa Econômica Federal comunicará à SEDURB, por meio de ofício, a solicitação da 
contrapartida do Estado, apresentando a Relação das Famílias Beneficiárias finais para fins de 
inclusão no Cadastro de Beneficiados – CADBEN da SEDURB, assim que o empreendimento 
Conjunto Habitacional Guanabara II estiver apto para contratação. 
 
d) Os recursos aportados pelo FEHAB serão movimentados exclusivamente pela Caixa 
Econômica Federal, que será responsável por repassá-los à conta gerida pela Comissão de 
Representantes do Empreendimento (CRE), em parcelas, em conjunto com a parcela do 
Governo Federal, conforme previsto no cronograma físico-financeiro e execução das obras e 
mediante verificação da evolução atestada pela equipe de Engenharia da CAIXA. 
 
e) A Caixa Econômica Federal deverá prestar contas trimestralmente à SEDURB do 
andamento das operações, por meio de encaminhamento de Relatório de Acompanhamento do 
Programa, submetendo a prestação de contas dos recursos transferidos para análise e aprovação 
da SEDURB. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
II - Especificações das unidades e forma de distribuição dos recursos: 
 
a) As especificações mínimas das moradias e da infraestrutura básica, no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV – Entidades (FDS), são as definidas pelo 
Ministério das Cidades (MCID), observando a legislação municipal. 
 
b) A distribuição regional dos recursos, a fixação dos critérios de seleção e a priorização dos 
beneficiários são aquelas definidas pelo Ministério das Cidades (MCID) por meio da Portaria 
MCID nº 355, de 9 de abril de 2024, que selecionou as propostas para contratação, devendo a 
CAIXA encaminhar a Relação das Famílias Beneficiárias finais à SEDURB. 
 
III - Requisitos para seleção das propostas: 
 
a) A seleção das propostas de empreendimentos (Conjunto Habitacional Guanabara II) 
apresentadas pelas Entidades Organizadoras (EO) e a seleção dos beneficiários finais, de acordo 
com as regras do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV – Entidades (FDS), são as 
realizadas pelo Ministério das Cidades (MCID) e operacionalizadas pela CAIXA. 
 
b) O rendimento familiar bruto dos beneficiários atendidos pela complementação de aporte 
financeiro do FEHAB está limitado a três salários mínimos mensal, conforme a definição de 
família de baixa renda para o Programa Nossa Casa. 
 
c) O benefício (complementação de aporte financeiro) não será concedido a beneficiários 
que tenham sido beneficiados anteriormente com recursos do Estado do Espírito Santo, uma vez 
que o benefício do Programa Nossa Casa é concedido uma única vez por beneficiário. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vitória - ES, 10 de novembro de 2025. 

 
 
 

ALEXANDRE QUINTINO MOREIRA 
Presidente do Conselho Gestor do FEHAB 

(em substituição) 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEXANDRE QUINTINO MOREIRA
CONSELHEIRO CGFEHAB

SEDURB - GOVES
assinado em 12/11/2025 14:36:47 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 12/11/2025 14:36:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THIAGO ANTONIO ROGERIO MERLO (TECNICO EM DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL - GEHAB - 
SEDURB - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-M9VW40
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